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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA EM 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT. 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial do Grupo Dismafe 

Processo n. 1003689-02.2018.8.11.0041 

 

 

I.JUDICE1, Administradora Judicial devidamente nomeada nestes autos 

(Doc. id. n. 12176625), vem, respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência, em 

observância dos termos contidos no artigo 37, §7º da Lei 11.101/2005, requerer a juntada das 

documentações pertinentes à 1ª convocação da Assembleia Geral de Credores da 

Recuperação Judicial do Grupo Dismafe2, efetivada em 14.11.2018, bem como apresentar 

sucintas considerações acerca de pontuais temas cuja pertinência foi reconhecida. 

Excelência, no que é pertinente à 1ª convocação da AGC da Recuperação 

Judicial do Grupo Dismafe, cabe informar, inicialmente, que a etapa de credenciamento 

compreendeu o intervalo entre 8 e 9h 10min, momento a partir do qual passou a ser obstado o 

ingresso de novos participantes (credores/representantes).  

                                                      

1 TS AUDITORIA E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n. 28.212.921/0001-37, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça, n. 2000, sala 1.007, 10º andar, 

Ed. Centro Empresarial Cuiabá, Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, CEP. 78.050-000, telefone (65) 3025-6703, e-mail: 

contato@ijudice.com.br, representada legalmente neste ato por FLAVIANO KLEBER TAQUES DE FIGUEIREDO, 

advogado, inscrito na OAB/MT sob o n. 7.348. 

2 O referido acervo documental é composto pelas peças adiante discriminadas: i) Ata (Doc. 01); ii) lista de 
presença devidamente subscrita pelos credores e representantes que observaram o prazo consignado no 
inciso I do §6º do art. 37 da LRF (Doc. 02); iii) planilhas do quórum de presença (Doc. 03); 
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Assim, devidamente encerrada a lista de presença, iniciou-se a averiguação 

relacionada ao quórum de presença, permitindo-se, então, que fosse aferido o preenchimento 

dos requisitos necessários à instalação em 1ª convocação, descritos no §2º do art. 37 da 

LRF. 

Após uma detida análise, constatou-se a presença de:  

i. 41,69% da classe Trabalhista (I);  

ii. 100% da classe Com Garantia Real (II);  

iii. 31,59% da classe Quirografária (III); 

iv. 0% da classe ME e EPP; 

Diante desse cenário, o representante da Administração Judicial anunciou 

aos presentes a não instalação Assembleia Geral de Credores, tendo, então, consignado que a 

2ª Convocação da AGC está designada para às 09h 00min, do dia 22 do mês de Novembro 

do ano de 2018, e tomará lugar naquele mesmo Centro de Convenções do Hotel Paiaguás, 

tecendo uma observação, outrossim, acerca do momento em que ocorreria o credenciamento 

respectivo. 

Além do exposto, Excelência, o credor ITAÚ UNIBANCO S.A. (Doc. 04) 

apresentou uma peça em que veicula uma série de ponderações em relação ao conteúdo do 

plano proposto pelas Devedoras, fato que restou devidamente registrado em Ata.  

Ainda, foram fornecidos pontuais esclarecimentos a respeito do material 

instrutório que seria apresentado a Vossa Excelência, e, sucessivamente, decretou-se o 

encerramento dos trabalhos. 

Apresentado esse sucinto relato, é oportuno ponderar ainda que, em razão 

da não instalação da AGC, a matéria mencionada na decisão recentemente proferida (id. 

16518608) deverá ser inclusa na ordem de deliberações da 2ª convocação, porquanto se trata 

do momento em que efetivamente estará configurada a conclave.  

Nesse sentido, convém fazer menção à seguinte lição doutrinária: 
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“Para ter validade como Assembleia, é necessária a presença no local 
dos trabalhos de uma quantidade mínima de credores. Essa 
quantidade é definida como quórum de instalação. Na primeira 
convocação da Assembleia, o quórum de instalação é de 
credores que representem a maioria dos créditos em cada classe. 
Aqui, inclusive em relação à classe dos empregados, 
consideram-se apenas os valores dos créditos e não o número de 
sujeitos que os titulam. Se estiverem presentes credores cujos 
créditos somados representam mais da metade dos de cada 
classe, as discussões e votos declarados terão validade como 
Assembleia. Caso contrário, será um encontro informal, cujas 
conclusões porventura registradas em documento podem 
eventualmente auxiliar a composição dos interesses em conflito 
e o andamento do processo de falência ou de recuperação, 
mas nunca terão o sentido jurídico de deliberação assemblear.”3 

De qualquer modo, Excelência, recomenda-se que a 2ª convocação seja 

publicada no DJE, momento em que será acrescida à pauta de deliberação a destinação do 

produto obtido a partir da venda do imóvel que alberga a sede das Devedoras, alienação que 

vem sendo dirimida no âmbito do incidente n. 1029438-21.2018.8.11.0041. 

Sendo o que havia para manifestar, peço a juntada desta e dos documentos 

pertinentes à 1ª Convocação da AGC para os devidos fins. 

Cuiabá, 14 de Novembro de 2018. 

 

 
IJUDICE – ADMINISTRADORA JUDICIAL 

FLAVIANO K. TAQUES FIGUEIREDO 
OAB/MT 7.348 
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CLASSES VALOR DOS CRÉDITOS VÁLIDOS
CRÉDITOS 

AUSENTES

CRÉDITOS 

PRESENTES

PORCENTAGEM 

DOS CRÉDITOS 

PRESENTES

Classe I - Trabalhista 4.511.746,82R$                            2.630.583,60 1.881.163,22 41,69%

Classe II - Garantia Real 2.830.797,04R$                            0,00 2.830.797,04 100,00%

Classe III - Quirografários  R$                         15.397.039,81 10.532.637,03 4.864.402,78 31,59%

Classe IV - Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte
582.452,23R$                               582.452,23 0,00 0,00%

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO 

 (Art 37, § 2) A assembléia instalar-se-á, em 1a (primeira) convocação, com a presença de credores 

titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2a 

(segunda) convocação, com qualquer número
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